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rsrs ES FE a 
OBJETO: Projeto de lei nº 06/2020, de autoria do Poder Executivo. 

EXPOSIÇÃO DA MA TÉRIA: A propositura ora analisada corrige as tabelas de vencimentos 

dos servidores municipais, inclusive do SAEMBA, em 3,35%, com efeito retroativo a partir de 1º de 

janeiro de 2020. 

CONCLUSÃO DO RELATOR: Avalio que a matéria em análise contraria os interesses do 

Municipio, especialmente dos servidores municipais, vez que o índice aplicado a titulo de correção 

monetária estã aquém do percentual relativo à soma da inflação do ano de 2019, Por tal mativo, 

rejeito a matéria constante no projeto de lei nº 06/2020. 

MEMBROS DAS COMISSÕES: Aprovamos o presente parecer. 
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